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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROCEDIMENTO N° 010/2023
Requerimento n° 007/2023 - Envio dos documentos referentes às análises realizadas na água 
fornecida na Comunidade de Lagoa dos Martins pelo SAAE-Piumhi no ano de 2022.

Acuso o recebimento do Ofício SAAE-PIU-073/2023, de autoria do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi - SAAE, representado pelo seu Diretor Executivo, Sr. 

Eduardo de Assis, protocolizado nesta Casa Legislativa em 20 de junho de 2023, em resposta ao 
Ofício n° 214/2023, de autoria dos Vereadores Fábio Henrique Novaes Ferreira, Reinaldo dos Reis 
Silva, João Marcos Macedo Silveira e Carlos Leonel de Oliveira, o qual informa a essa Egrégia Casa 

Legislativa os resultados de dureza da água das amostras coletadas na Comunidade da Lagoa dos 

Martins.
DETERMINO o desarquivamento do Procedimento n° 010/2023 - Requerimento n° 

007/2023 para juntada deste Despacho da Presidência e do Ofício SAAE-PIU-073/2023, bem como 
que seja encaminhado o presente ofício aos Vereadores Fábio Henrique Novaes Ferreira, Reinaldo 

dos Reis Silva, João Marcos Macedo Silveira e Carlos Leonel de Oliveira para conhecimento.
Após cumpridas as providências, determino o encerramento do Procedimento n° 

010/2023, com sua remessa aos arquivos da Câmara Municipal de Piumhi.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 22 de junho de 2023.

WILDE WÈtLIS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
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